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f Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

TIPO DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação

OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMNETÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE
MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE
ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
08 (Oito) meses.

VALOR R$ 9.726,48 (Nove mil, setecentos e vinte e seis reais e
quarenta e oito centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos
produtos e conferência de qualidade pelo Órgão competente da
Administração, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov br



ESTADO DO PARANÁ 00000UUU

Beetoitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 08 de dezembro de 2023.

De: Secretaria Municipal De Educação E Cultura
Para: Gabinete Do Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Considerando que a alimentação escolar é uma das grandes incentivadoras de
participação dos alunos nas escolas por ser, em muitos casos,a única alimentação balanceada
ingerida durante o dia, principalmente de áreas periféricas e famílias de baixo poder aquisitivo.

Cuja falta dealimentação na escola pode provocar evasão outras consequências imensuráveis

que a falta dessa merenda.

Para podermos executar as atividades e programas na área da educação,
necessitamos adquitir gêneros alimentícios para manutençãodo programa e composição da
merenda escolar, tendo como objetivo principal oferecer uma alimentação de qualidade as

crianças em idade escolar diferenciado a população que frequentam as instituições de ensino.
A aquisição faz necessária para atender as demandas mensais

Estando o Município em plena tarefa de prestação de serviços públicos à população
com o objetivo maior de atender os programas de governo e a população, torna-se

indispensável à contratação da aquisição do objeto deste procedimento.

O Município realizou processo licitatório objetivando a aquisição dos produtos de

O mess escolar em quiho/2023, porém no item 01 (suco de uva tinto integral) a empresa
vencedora pediu desistência e no item 02 (uva passas brancas) não houveram interessados no

produto. Desta forma faz-se necessária a contratação direta.

A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos.
Assim, considerando todosos aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os
gêneros alimentícios indispensáveis ao atendimento do interesse público.

Para atender a demanda, serão necessários o seguinte gênero alimentício e
quantitativos:

ITEM|QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS —

E Tm SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL. elaborado somente com uvas, sem.
adição de água. corantes ou açúcar (somente o açucar natural da fruta)
Pasteurizado, não alcoólico, não fermentado. Embalagem de vidro contendo

o ss2 FRASCO|1,5 litros. Rotulagem apresentando informação nutricional, registro no
MAPA, data de fabricação e validade minima de 12 mesesa contar da data
de entrega. Marcas pré-aprovadas: GARIBALDI, AURORA, ALIANÇA, ou

mia equivalente ou de melhor qualidade.

“Três Barras do Paraná - PR
arras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 00000
Hretoituca Municipal do Crês Barras do fncaná

CAPITAL DO FEIJÃO

UVA PASSAS BRANCASsem sementes, desidratadas. Embalagem
lrotulagem: embalagem plástica atóxica, contendo 200 gramas de produto,

| apresentando no rótulo dados de identificação, procedência, informações.
nutricionais, número de lote e data de validade (minima de 6 meses a contar» 72

|
PACOTE|qa data de entrega do produto, e número do registrono ministério da

agricultura. Reposição do produto: embalagens danificadas ou fora do prazo
de validade. Marcas pré-aprovadas: ZAELI, LA VIOLETERA, ou equivalente
ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo.

Diante das justificativas apresentadas, resta evidente o interesse público na
contratação.

e O prazo de entrega do produto será de 03 (três) dias, após a confirmação do

recebimento da ordem de compra
Com basenos apontamentos anteriormente expostos, realizamos cotações de preços

entre as empresas, consideramos os de menor preço, os quais evidenciaram um investimento

no valor de R$ 9.726,48 (Nove mil, setecentose vinte e seis reais e quarenta e oito centavos)
Diante ao exposto, vimos solicitar autorização para elaboração de procedimento

administrativo (licitação) objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMNETÍCIOS PARA

COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE

ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

Solicitamos ainda, a possibilidade da contratação direta da empresa GCF COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, uma vez que o preço ofertado são os menores com relação aos

orçamentos obtidos estando compatíveis com os preços de mercado, bem como a executora

e trata-se de pessoa jurídica que atua no mercado comaatividade relativa ao objeto a vários

anos, dessa formaqualificandoa executora.

Respeitosamente,

Blça Belt
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educaçãoe Cultura

Anoxos:
1. Orçamentos

Três Barras do Paraná - PR
barras.prgov.br
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RAZÃO SOCIAL: GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA

CNPJ; 30.596.666/0001-15.

ENDEREÇO: RUA CAVEUNA, 1339 - BOM PASTOR — QUEDAS DO IGUAÇU

AURORA, ALIANÇA, cuequivalente ou de melhor qualidade.

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL: eleborado somente com uvas, sem
acição de água corantes ou açúca: (semente o açúcar natural da fruta)
Pasteurizado, não alcoélto, não fermentado. Embalagom de vidro|ssacontendo *.5 Iifes, Rotulagem apresentando informação nutricional,
registra no MAPA, ciata de fabricação e validade mínima de 12 meses a
contar da data de entega Merces oré-aprovadas: GARIBALDI, |

UVA PASSAS BRANCAS som semontes, desicratadas. Embalagem
rotulagem: embalagem plástica ctóxica contendo 200 gramas de
produto, apresentando na róluiacados de icenticação, procedência,
informações nutricionars, número de lotee data de validade (minima de 6
meses a contar da data de entrega do procuto), e número do regista no|72
ministério ca agriculura. Reposição do produto: embalagens daniricadas.
ou fara do prazo de validade, Marcas pré-aprovadas: ZAELI, LA
VIOLETERA, cu exuivalente ou de melho: qualidade e que atenda ao
descrítvo,

Descrição unia, | Nado. Valor Total

12,50 900,00

GCF COMERCIAL Assinado deforma digital por
ATACADISTA. GCF COMERCIAL ATACADISTA

5 Lror3os96o6soaor 5LTDA:3059666500011 Dados-2023.120808:55:22
5 o300'

Carimboe assinatura da empresa.



RAZÃO SOCIAL: GELO CANEILTDA

CNPJ: 45.127.508/0001-93

ENDEREÇO: TRAVESSA LIMEIRAS, 350 - BOM PASTOR — QUEDAS DO IGUAÇU

tem Descrição Unid.
Valor”

Unitário Valor Total

a
| SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL: elaborado somento com uvas, sem
acição de gua. corantes ou açucar (semento a açúcar natural da fruta),

contendo 1.5 litros Rotuiagem apresentando informação nutricional,
registra na MAPA, data de fabricação e validade minima de 12 meses a
contar da data do entrega Merces pré-aprovades: GARIBALDI,
AURORA. ALIANÇA. cu equivelente ou de melhor qualidade.

Pasteurizado, não akodico, não fermentado. Embalagem da vidro|ss2 nego a37848

oz

UVA PASSAS BRANCAS som sementes, desidratadas. Embalagem|frouiagem embalagem plástca ctôxica, contendo 200 gramas. de |
produto, aoresentande no rónla dados de identlicação, procedência,
informações nurcionais, número de loteedata de validado (minima de 6
meses à conar ds data de entrega co produto, e númerodo registro no | 72
ministério da agrculura. Reposição do produto: embalagens danificadas |

ou fora do (praeo de vaidade. Marcas gré-aprovadas: ZAELI, LA
VIOLETERA, cu equivalente ou de melho: qualidade e que atenda &o
descrivo,

1289 s3528

GELO CANEI Assinado ce forma
jtsl por GELO CANEI

LTDA:45127 Corrsssoncotos
2023.1208

508000193 025831300

Carimbo e assinatura da empresa.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RR COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | acoota
[Esesmenos-s CADASTRAL 3105/2018

CF COMERCIAL ATACADISTA LTDA.

TIME ES ESAMELTONONTO [NONE DE PATAS TOME
CF ATACADISTA. ME

[CSSEEEDESCAÇIO DRATVOADE EOONGMEAPANGRAL
39.7-01 - Comércio atacadista do produtos alimentícios em geral

EST DESCRTÃS DAS AIEA EEONBNCAS SECUNGARAS
45.15.0.00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis
45.86-5.02 - Comércio atacadista de embalagens
47.11:3.02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

á | 47:23:7.00 - Comércio varejista de bebidas

artigos do uso doméstico

47.512.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.
| 47.53.3.00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.61-0-03 - Comércio varejistadeartigos de papelaria
4782-202 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89.0.05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

TODOS EDESCAÇIS DARREN
206.2- Sociadado Emprosária Limitada

SETE NUNES TONPLENENTO
RCAVEUNA 1339 Creio

TRARaETATO INR TE

85 460.000 BOM PASTOR QUEDAS DO IGUACU PR

EREÇO EIEAONES TERRE
SCEATACADOGGMAIL.COM (46) 8822.6437

O RESPONSE

ONRDASUNÇÃO RASTA
3105/2018

RSRSRS ESSECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/12/2023 às 14:24:56 (data e hora do Brasília). Página: 111

aboutitank |
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras doParaná/PR 08de dezembrode 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA:—Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamento de Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

a) Indicaçãode recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboraçãode Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
d) Ao examee aprovaçãoda minuta indicada no item “c”.

Após, voltem-me conclusos.

GERS CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeituratitresbarras,pr.gov.br



+ casyo:“o Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
152/2023 (página 07), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no item
“b”do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 11 de dezembro de 2023.

kom f
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituraçotresbarras,pr,gov,br



ESTADO DO PARANÁ

Beefeitura Municipal de Qrês Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 14 de dezembro de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 0152/2023, em
especial, as páginas nº 007 e 008, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 9.726,48 (nove mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos),
previstas no orçamento do exercício/2023 e em dotações previstas no Projeto deLei
do orçamento para o exercício de 2024 a ser aprovado pelo Legislativo Municipal,
conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00

b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00

c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.322.00

d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00

e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Co.KRGiãoLeomar
Contador

Av. Brasil, 245 -RnURixP14594335-1212 - CEP85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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Desx Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÃ.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de dezembro de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL” passamos a analisar o

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação de R$ 9.726,48 (Nove mil, setecentos e vinte e seis reais e
quarenta e oito centavos) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade,
sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente
suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o
disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

casiR SRANBINPFONcARO
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasi 245 — Fone/Fax: (45) 1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prei (ii tresbarras.pr.gov



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RECEBIMENTOE JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e Secretaria Municipal de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 152/2023 atendendo os itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 007).

Três Barras do Paraná/PR, 14 de dezembro de 2023.

KARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32:

CNPJ 78.121.936/0001-
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

mail: prefeitura(Diresbarras. pr.g
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non
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE £TO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE

EMPRESA INDIVIDUAL

DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
G. FORNARI CONFECÇÕESEIRELI

CNPJ/MF N.º 30.596.666/0001-15 - NIRE Nº 41600715829
Folha: 1 de 7

GEOVANI DE CAMARGO FORNARI, brasileiro, natural de Cascavel, Estado do Paraná,
nascido em 16/03/1995, maior, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Travessa
Limeiras, n.º 350, Bom Pastor, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.460-000,
portador da Cédula de Identidade Civil n.º 10.792.169-9 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob
nº 094.264519-78, na condição de Titular da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada EIRELI, G. FORNARI CONFECÇÕES EIRELI, com se e domicílio na Cidade de
Quedasdo Iguaçu, Estado do Paraná, na Avenida Marginal Ipê, n.º 710, Santa Fé, CEP 85.460-
000, constituída conforme contrato social arquivado na junta Comercial do Paraná sob NIRE,
n.º 4160071582, por despacho em sessão do dia 31/05/2018, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
30.596.666/0001-15, ora transforma seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELL em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA,
passandoaconstituir otipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA,a qual se regerá, doravante,
pelo CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuaimente todos ossócios.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fics transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA,
passando para denomi e GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA, com sub-rogação de
todos osdireitos e obrigações pertinentes aotipo jurídico ora transformado;

CLÁUSUA SEGUNDA: Oacervo desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
EIRELI, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) quotas de
valor nominal R$ 1.00 (um real) cade uma, passa a constituir a participaçãodo titular no
capital da sociedade mencionade na cláusula anterior;

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente do País neste ato quea partir da
presente alteração ficará assim distribuído:

QUOTAS | CAPITAL | % .

100.000 100.000,00 100,00
h

100.000 100.000,00 | 100,00

sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidasCLÁUSULA QUARTA: As quotas d:
ou alienadasa qualquer título a terveiros sem o consentimento dos sócios remanescentes,
aosquais ficam assegurados em igusidadede condições e preço, direito de preferência para
sua aquisição se postas à venda, formelizando, se realizada a sessão delas a alteração=ESPAÇO AJSAIXO DEVE SER RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIA!
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

G. FORNARI CONFECÇÕESEIRELI
CNPJ/MF N.º 30,596.666/0001-15 - NIRE Nº 41600715829

Folha: 2 de 7

contratual pertinente, de acordo como estipulam os Artigos 1056 e 1057 de 10/10/2002 -
cc;

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sóciosé restrita ao valor de suas cotas sociais,
mas todos respondem, solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do
art. 1.052 da Lei 10.406/2002 - CC;

CLÁUSULA SEXTA: Administraçãoda sociedadee uso do nome empresarial.
A administração da sociedade caberá ao sócio Geovani de Camargo Fornari, com os
podereseatribuições ce gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessáriosa consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, vedado,no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
oude terceiros.
Parágrafo Único: Fica facultado ao administrador, atuando isoladamente, constituir em
nome da sociedade, procuradores, para um período determinado não excedente ao período
de dois anos, devendooinstrumentode procuração especificar os atosa serem praticados
pelos procuradores nomeados.

CLÁUSULA SÉTIMA: O administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido de
exercer à administração da sociedade por Lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente, 0 acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contras as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITVA: Alteração da atividade econômica.
A sociedade empresária que tinha como atividade econômica o ramode: Comércio varejista
de artigos do vestuário e acessórios; Confecções de peças do vestuário, exceto roupas
íntimas e as confeccionadas sob medida; Facção de peças do vestuário, exceto roupas
íntimas; e Comércio varejista de artigos de armarinho, passará a exercer a atividade de:
Comércio atacadista de produtosalimentícios; Comércio varejista de mercadorias,
com predominância de produtos alimentícios - supermercados; Comércio varejista de
bebidas; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio
varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de embalagens; Comérci
varejista de artigos de viagem; Comércio varejista especializado de equipamento;

ESPAÇO AUAIO DEVE S:% RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

NEN
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

G. FORNARI CONFECÇÕES EIRELI
CNPJ/MFN.º 30.596.666/0001-15- NIRE Nº 41600715829

Folha: 3 de 7

suprimentos de informática; Comércio varejista especializadode eletrodomésticos e
equipamentos de áudioe vídeo; Representantes comerciais e agentes do comércio de
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico.

CLÁUSULA NONA: Alteração de endereço.
A sociedade empresária que exercia suas atividades na Avenida Marginal Ipê, n.º 710, Santa
Fé, Quedasdo Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.460-000, passará a exercer suas atividades
econômicas na Rua Caveuna, n.º 1.339, Bom Pastor, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
CEP 85.460-000;

CLÁUSULA DÉCIMA:
Em virtude das alterações, fica opresente contrato vigorando com as cláusulas e condições
seguintes, totalmente consolidadasneste presente instrumento de alteração contratual.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA

CNPJ/MF N.º 30.596.666/0001-15

GEOVANI DE CAMARGO FORNARI, brasileiro, natural de Cascavel, Estado do Paraná,
nascido em 16/03/1995, maior, solteiro, empresário, residehte e domiciliado à Travessa
Limeiras, n.º 350, Bom Pastor, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.460-000,
portador da Cédula de Identidade Civil n.º 10.792.169-9 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob
nº 094.264.519-78, Resolve constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nome Empresarial, Sede e Domicilio.
A sociedade empresória girará sob o nome empresarial de GCF COMERCIAL ATACADISTA
LTDA, sendo regida em conformidade com o capítulo da sociedade limitadadisposto na Lei
nº 10.406/2002, com sede e foro a Rua Caveuna, n.º 1.339, Bom Pastor, Quedas doIguaçu,
Estado do Paraná, CEP 85.460-000;

Parágrafo Primeiro: É facultado à sociedade a qualquer tempo ao arbítrio exclusivo de sua
administração, abrir manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território
nacional, atribuindo-lhe capital autônomo, se necessário observadoa legislação pertinente à
matéria;

ESPAÇO ABAIO DEVE SUR RESTEVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
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CLÁUSULA SEGUNDA: 4 Sociedade GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA declara sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006;

CLÁUSULA TERCEIRA: Iníciodeatividadese prazo de duração.
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e o início das operações
sociais, para todos os efeitos, considera-se dia 25 de maio de 2018;

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá sua Sede e Foro na Rua Caveuna, n.º 1.339, Bom
Pastor, Quedas do Iguacu, Estado do Paraná, CEP 85.460-000, que é seu domicílio, podendo
abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por
deliberação dos Sócios, materializada pela maioria dos votos, contada segundoo valor das
quotas de cada um;

CLÁUSULA QUINTA: Objeto Social.
A sociedade terá como atividade econômica o Comércio atacadista de produtos alimentícios;
Comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios -

supermercados; Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de produtossaneantes
domissanitários; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de
embalagens; Comércio varejista de artigos de viagem; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudioe vídeo; Representantes comerciais e agentes do
comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico.

CLÁUSULA SEXTA: Capital Social.
O capital social na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000
(cem mil) quotas de capital novalor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totelmente
integralizadas, em moeda corrente do País neste ato que a partir da presente alteração ficará
assim distribuído:

sócios [
QUOTAS | caPITAL|%|| GEOVANI DE CAMARGO FORA ARL | 100.000 l 100.000,00

1

100,00 |

TOTAL 100.000 | [100,00

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio, GEOVANI DE
CAMARGO FORNARI, aoqual compete privativa e individualmente ou em conjunto o uso da
firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando os mesmos
dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os atos necessários 3

ESPAÇO AAIXO DEVE SER RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
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consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nomeda sociedade,
sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
bem comoa prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberação ou defavor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.

Parágrafo Único: O sócio que participar ativamente na administração da sociedade fará jus
a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixado anualmente pelo consenso
unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto de Renda, será
contabilizada como despesa de administração da sociedade;

CLÁUSULA OITAVA: Sessãoe Transferência de quotas.
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a

O gisigies fínio a terceiros sem o consentimento àos sócios remanescentes, aos quais fica
assegurado em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a sessão delas a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminandoa quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento
da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante, Se todos os sócios
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o dirsito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas;

CLÁUSULA NONA: Administraçãoda sociedade e uso do nome empresarial.
A administração da sociedade caberá ao sócio Geovani de Camargo Fornari, com os
poderes e atribuições degerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos, instituições financeiras,

O essiiados privaasé cercciros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários a consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

Parágrafo Único: Fica facultado ao administrador, atuando isoladamente, constituir em
nome da sociedade, procuradores, para um período determinado não superiora dois anos,

ESPAÇO ABAIXO DEVE SER RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
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devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos
procuradores nomeados;

CLÁUSULA DÉCIMA: Retiradae Pró-labore.
O sócio empresário, Geovani de Camargo Fornari, terá direito as retiradas mensais,a título
de pró-labore, cujo valor não ultrapasse o limite fixadopela legislação do Imposto de Renda;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Exercício social, demonstrações financeiras e
participação dos sócios nos resultados.

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço
Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômico, cabendo aos sócios os lucros ou perdas
apurados; Conforme Lei 10.405/2002, Art. 1007 do Código Civil, fica ajustado entre as
partes que, em relação à distribuição de lucros, poderá ser efetuada aos sócios não
respeitandoa proporcionalidade de suas quotas de capital, a qualquer período durante o
exercício social, através de demonstrações contábeis (balanços, balancetes, demonstração
do resultado do período) mensalmente e distribuir lucros com base nos lucros acumulados
ou reservas constantes no último balançopatrimonial.

Parágrafo Primeiro: O exercício social poderá ter duração inferior a um ano, e deverá se
iniciar no 1.º (primeiro) dia de cada período, encerrando-se no último dia,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecimento ou interdição desócio.
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em Balanço especialmente
levantado;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Desimpedimento.
O administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso à
cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade;

CLÁUSULA DECIMA QUARTA:

ESPAÇO ABAIXO DEVE SER RESEI:VADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
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Fica eleito o Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício e
cumprimento dosdireitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E por estarem justos e contratados lavram, datam e assinam o presente instrumento de
contrato social,

Quedasdo Iguaçu, 15 de fevereiro de 2022.

EC. Fes
a SGEOVA NI DE CAMARGO FORNARI

Ulo

ESPAÇO ABAIXO DEVE SEM RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, GERALDO FONTANELLA JUNIOR, com inscrição ativa no CRCIPR, sob o nº 041500, expedida em
28/02/1997, inscrito no CPF nº 73766712934, DECLARO, sob as penasda Lei Penal, e sem prejuizo das sanções
administrativase civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

| IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nº do Registro Nome

73766712934 041500 GERALDO FONTANELLA JUNIOR

cemrar 4o REGISTRO EM 18/02/2022 15-24 SOU Nº 41210563862
PROTOCOLO: 221053077 DE 16/02/2022

CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 1202217503. CWPJ DA SEDE: 30596666000315
NERE4 4:210563862. COM BEEITOS DO REGISTRO EM: 15/02/2022
CCP COMERCIAL APACADISTA LTOR

EIANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.205.962/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA 7377/2023

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO |

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
|

NESTA CERTIDÃO. |

Cortificamos que atá a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

VALIDADE: 28/02/2024 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 4HHJSUFFH4Z4X28A9RG

REQUERENTE: Geovani Fornari PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

272465 30.596.606/0001-15 go /
— 7

ENDEREÇO ns
RUA CAVEUNA, 1339 BOM PASTOR CEP: 85460000 Quedas do Iguaçu - PR

ATIVIDADES



Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Representantes comerciais e agentes do comércio del

feletrodomésticos, móveiseartigos de uso doméstico, Comércio atacadista de embalagens, Comércio varejista del

Imercadorias em geral, com predominência de produtos alimentícios - supermercados, Comércio varejista del

bebidas, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio,
varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de artigos de viagem, Comércio varejista de produtos)
Isaneantes domissanilários, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

observações:

[Certidão emitida gratuitamente pela internet em 01/12/2023.

[Qualquer rasura invalidará este documento,

[Conferir autenticidade em www: quedasdoiguacu. pr. gov.br



Syg Estado do Paraná
, .Secretaria de Estado da Fazenda ) 2

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032376253-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  30.596,666/0001-15
Nome: GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade cesta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda. pr.gov.br

Emo mo iema tea 1/127025 091759



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISEÀDÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA
CNPJ: 30.596.666/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou cireitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
cerificação da regularidade fiscal

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 de CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelacimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único co art, 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:llamw.pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:44:00 dodia 30/11/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 28/05/2024.
Código de controle da certidão: 406A.2E95.FF27.7E79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



3. 08:48 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXACONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—30.596.6s6/0001-15
Razão

oca CF COMERCIAL ATACADISTA LTDA

Endereço:—R CAVEUNA 1339 / BOM PASTOR / QUEDAS DO IGUACU / PR / 85460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:07/12/2023 a 05/01/2024

Certificação Número: 2023120719445578687119

Informação obtida em 15/12/2023 08:45:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

uta-ct caixa govbr/consultacripages/consutaEmpregadorjst



DUNN

TRABALHISTAS

Nome: CIAL ATACADISTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10001-15
Certidão nº: 681€4098/2023
Expedição: 01/12/2023, às 08:30:16
Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(al no CN2J sob o nº 30.596.666/0001-15, NÃO CONSTA como
inadimplerte no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão tica com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais| do Trabalho.
No caso de pessoa jucídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação deste certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet |(hztp://w st.jus.br).
Certidão eritida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Barco Nacicnal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante à Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judic trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qua, por
disposição legal, conviver força executiva.

|

nes



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de QUEDAS DO IGUAÇU

CERTIDÃODE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certfico que revendo os litros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei

NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA

CNP: 30.596.666/0001-15
Local da Sede: Quedas do Iguaçu - PR

Orientações:

Esta cenidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado fqura como Autoria
São apontados os feses em tramiação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de QUEDAS DO
IGUAÇU
Nãoexiste qualquer conexão com Gualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
veríique a idontelade Go NOME/RAZÃO SOCIAL tomo CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exelisiva do destinatário da certidão

A certidão om nome de sessca jurídica considera os processos referentes à matriz e às fis
Considera-se NEGATIVA a certidão que sooria comente homénimos não qualificados, nós termos do art. 8º, 62º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente 2 registra ca cistriuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigi até a Socretaria tara onde fo distribuida»colcitar uma CERTIDÃO DE OBLETOEPEABuscadoMICROEMPREENDE DOR INDIVIDUALoEMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrango também a pessoa física i

º QUEDAS DO IGUAÇU, tt de dezembro de 2023

Debora Cristina Mazotti Fagundes.
Distribuidor Mm

SDP-Sistema do Distribuidor da Pa-ená Deta do omissão-11/12/2023 14:11 Págra 1 q 1



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
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MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A
SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3. DA JUSTIFICATIVA

Considerando que a alimentação escolar é uma das grandes incentivadoras de participação
dos alunos nas escolasporser, em muitos casos,a única alimentação balanceada ingerida durante o
dia, principalmente de áreas periféricas e famílias de baixo poder aquisitivo. Cuja falta de alimentação
na escola pode provocar evasão outras consequências imensuráveis que a falta dessa merenda.

Para podermos executar as atividades e programas na área da educação, necessitamos
adquirir gêneros alimentícios para manutenção do programa e composição da merenda escolar,
tendo como objetivo principal oferecer uma alimentação de qualidade as crianças em idade escolar
diferenciado a população que frequentam as instituições de ensino. A aquisição faz necessária para
atender as demandas mensais.

Estandoo Municipio emplena tarefa de prestação de serviços públicos à população com o
objetivo maior de atender os programas de governo e a população, toma-se indispensável à
coniratação da aquisição do objeto deste procedimento.

O Municipio realizou processo licitatório objetivando a aquisição dos produtos de merenda
escolar em Julho/2023, porém no item 01 (suco de uva tinto integral) a empresa vencedora pediu
desistência e no item 02 (uva passas brancas) não houveram interessados no produto. Desta forma
faz-se necessária a contratação direta.

A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim,
considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os gêneros
alimentícios indispensáveis ao atendimento do interesse público.

Para atender a demanda, serão necessários o seguinte gênero alimentício e quantitativos:

ITEM QTDE
| UNID. | —

DESCRIÇÃO DOS ITENS
| SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL: elaborado somente com uvas, sem

adição de água, corantes ou açúcar (somenteoaçúcar naturalda fruta)
Pasteurizado, não alcoólico, não fermentado. Embalagem de vidro

552 FRASCO|contendo 1.5 litros. Rotulagem apresentando informação nutricional,
| registrono MAPA, data de fabricação e validade mínima de 12 mesesacontar da data de entrega. Marcas pré-aprovadas: GARIBALDI, |

AURORA, ALIANÇA,ou equivalente ou de melhor qualidade
UVA PASSAS BRANCAS sem sementes, desidratadas. Embalagem
Irotulagem: embalagem plástica atóxica, contendo 200 gramas de
produto, apresentando no rótulo dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote e data de validade (minima de

oz n PACOTE|6 meses a contar da data de entregado produto), e número do registro
no ministério da agricultura. Reposição do produto: embalagens
danificadas ou fora do prazo de validade. Marcas pré-aprovadas:

|
ZAELI, LA VIOLETERA, ou equivalente ou de melhor qualidade e que

l atenda ao descritivo.
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Diante das justificativas apresentadas, resta evidente o interesse público na contratação.

O prazo de entregado produto será de 03 (três) dias, apósa confirmação do recebimento da
ordem de compra e o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias apósa entrega e conferência
dos mesmos.

As contratações serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, autorização
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o artigo
62 da Lein" 8.666/93.

4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso Il da Lei n.

8.686/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 É dispensável a licitação.

11 - para outros serviços e compras de valor até dez por cento do
limite previsto na alínea “a” do inciso Il (R$ 8.000,00) do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que nãose refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de umasó vez.”

A Lei Municipal nº 1.749/2018 atualizou no âmbito do Município de Três Barras do Paraná os
valores previstos no artigo 23 da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja, o valor contido no inciso Il do Art
24 passa de R$ 8.000,00 para R$ 17.600,00, também em consonância com o Decreto Federal nº
9.412/2018

Demonstrada a necessidade da aquisição e baseado nos valores propostos nos orçamentos,
juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública Municipal se admite a
contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de Licitação, que justificável e
legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de Três Barrasdo Paraná

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, Il, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
Lei Municipal nº 1749/2018.

6. CONTRATADA

CF COMERCIAL ATACADISTA LTDA — CNPJ nº 30.596.666/0001-15

7.PREÇO

O valor da contrataçãolaquisição totaliza R$ R$ 9.726,48 (Nove mil, setecentose vinte e seis
reais e quarenta e oito centavos), distribuídos da seguinte forma:

ITEM | QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOSITENS “|vaLor un. E
[ SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL

elaborado somente com uvas, sem
adição de água, corantes ou apicar

|| |

(somente o apicar natural da Trio) ror|see|rrascO|Sonido “Oo Paço Voa|to80|amsão |[o fermentado.” Embalagem de” vidro
|

comtêndo 15 litros Rotulagem
apresentando intomação nutricional |Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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registro no MAPA, data de fabricação e |

validade mínima de 12 meses a contar
da data de entrega, Marcas pré-
aprovadas: GARIBALDI, AURORA,

| ALIANÇA, ou equivalente ou de melhorall qualidade. |

|
ÚVA PASSAS BRANCAS sem

|
sementes, desidratadas. Embalagem
/rotulagem: embalagem plástica atóxica,
contendo 200 gramas de produto,
apresentando no rótulo dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote e data de

z validade (minima de 6 mesesa contar da
| im RAGOTE data de entrega do produto), e número 1250 00,00 |

do registro no ministério da agricultura |

Reposição do produto: embalagens
danificadas ou fora do prazo de validade

|
Marcas préaprovadas: ZAELI, LA
VIOLETERA, ou equivalente ou de
melhor qualidade e que atenda ao

dee do descritivo. e 9.728,48.

8. JUSTIFICATIVA DOS EXECUTORES E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. As executoras tratam-se de pessoas
jurídicas que atuam com Comércio varejista de mercadoria em geral, com predominânciade produtos
alimentícios há vários anos, o que aponta experiência no mercado para a aquisição do material
necessário, dessa forma qualificandoas executoras.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa e GCF COMERCIAL
ATACADISTA LTDA, apresentado o menor preço, estando os preços em conformidade com os
preços praticados no mercado varejista.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, bem como a
necessidade da aquisição, efetuar uma licitação para tal mister. As contratadasse propõem, através
de suas propostas, executar o objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, as
contratadas atenderão na sua totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo
que praticam preços compativeis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

a) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00
b) 09.02,12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00
c) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00
d) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 08 (Oito) meses apósaassinatura do contrato e o prazo de
execuçãolenirega será de no máximo 03 (três) dias, após confirmação do recebimento da ordem de
compra.
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41. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Administrativo de Aquisição de Bens

Local e data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA Nº XXX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM REGIME DE
EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A FORNECEDORA
GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.IMF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº
S02 308 139-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a fornecedora GCF COMERCIAL
ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Caveuna, nº1.339,
Bairro Bom Pastor, Quedas do Iguaçu, Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.
(CNPJ/MF) sob o nº 30.596.686/0001-15, neste ato representada por sua representante legal, Sr.
Geovani de Camargo Fornari, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 094.264.519-78 e
Carteira de Identidade nº 10.792.169-9 SESPIPR, residente e domiciliado a Travessa Limeiras, nº
350, Bairro Bom Pastor, Quedas do IguaçuPR, ao fim assinado, doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência da Dispensa de Li ção nº XX/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Edital de Dispensa de Licitação nº XX/2023 e seus
anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Merenda Escolar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Dispensa de Licitação nº
XX/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos géneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

341. Peio fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
Dispensa de Licitação nº XX/2023, após a alocação de demanda, a CONTRATADAreceberá o valor
total de R$ 9.726,48 (Nove mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos),
conforme tabela abaixo:

ITEM

T
GIDE |

UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR UNIT. VALOR

519
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraúitresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL
elsborado somente com uvas, sem
adição de água, corantes ou açúcar
(somente o açúcar natural da fruta).
Pasteurizado, não alcoólico, não
fermentado. Embalagem de vidro
contendo 4,5 tros. Rotulagem0|582|FRASCO|apresentando informação nutricional, Aga a50648
registro no MAPA, data de fabricação &

validade minimade 12 meses a contar
da data de entrega Marcas pré-
aprovadas: GARIBALDI, AURORA,
ALIANÇA, ou equivalente ou de melhor
qualidade.
UVA PASSAS BRANCAS sem
sementes, desidratadas. Embalagem
rotulagem: embalagem plástica atóxica,
contendo 200 gramas de produto,
apresentando no rótulo dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote e data de
validade (mínima de 6 meses a contar da
data de entrega do produto), e número
do registro no ministério da agricultura
Reposição do produto: embalagens
danificadas ou fora do prazo de validade.
Marcas  pré-aprovadas: ZAELI, LA |

VIOLETERA, ou equivalente ou de
| melhor qualidade e que atenda 30
| descritivo.
L

oz 72||PACOTE 1250 900,00

TOTAL 9.726,48

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para O fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1.0 prazo de vigência do contrato será de 08(Oito) meses, não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1. O presente Contrato é fixoe irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

2) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00
b) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00
c) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00
d) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

74. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a faturalnota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
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estabelece o Edital de Dispensa de Licitação nº XX/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Dispensa de Licitação nº XX/2023,
constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias superiores e,
pesquisaro grau de satisfação dos usuários dosserviçosprestados:

b) Fazer o pagamento do fornecimento nos prazose condições contidos neste Contrato.

8.2. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Dispensa de Licitação nº XX/2023,
constituem obrigações da CONTRATADA:

=) À CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;

») É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantes de vínculo empregatício ou comerciais,

c) Obedeceràs demais condições descritas no item 10 do Edital de Dispensa de Licitação nº
XX/2023;

d) É vedado:

d.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer titulo; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Municipio
CONTRATANTE;

d.2) A transferência dosdireitose obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

91. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes desta Dispensa de Licitação
caberão à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº B.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal

9414, Fica designada como gestora dascontrataçõesa Sra, ELIZA BORTOLANZA, Secretária
Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº 034.861.709-70.

9.1.2. Ficam designados como fiscais os seguintes servidores

a) SIMONE REGINA BASSO BRANDINI, Nutricionista, CPF nº 032.702.809-20, fiscal
titular;

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF nº
047.943.819-64, fiscal suplente

9.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior. o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

9.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a entrega dos gêneros alimentícios
conforme prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital 1

9.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
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fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Municipio ou modificação na contratação.

9.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

9.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

9.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação. às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou ce seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

1041. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

e) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação da CONTRATADA;
c) por acordo entre aspartes;
6) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato.
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
penalidades nele previstas e na Lei 8666/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
ciâusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicar sua pretensão ao Município com antecedência minima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casosde desidia, incúria na condução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuizo das responsabilidades civil e/ou penal da
CONTRATADA

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuízos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,

no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

11.1. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdase danos
decorrentes do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

819
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(s arras.pr.gov.br

1Z4



AnnzE
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

124. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Local de Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA
GEOVANI DE CAMARGO FORNARI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome
CPF: crF:
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ESTADO DO PARANÁ

Pretoitura Municipal de Qrês Barras do Paraná
PUBLICADO EM:

2 CAPITAL DO FEIJÃO
Jornal, as

Página LOM. DECRETO Nº 5552/2023
Edição Q802 Data 21/11/2023

A esobrsiroSmula: Altera os artigos nºs 2º e 7º do Decreto nº
5184/2022, que designa a Comissão Permanente de Licitações para o periodo de

1/2023à31/12/2023, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO,Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso

1.doartigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o
inciso V. do artigo 56 da Lei Orgânica do Municipio e, para cumprir o disposto no

e artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis
federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DECRETA:
Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5184/2022 que designa

+ Comissão Permanente de Licitações para o período de 05/01/2023 à 31/12/2023
passaater a seguinte redação.

“, Art 2º A comissão ora constituída e
designada será composta pelos seguintes membros:
Presidente: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;
Secretário: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45
Membro: LUANA CRISTINA REFFATT! - CPFnº 826.090.809-30;
Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING- CPF nº 534.187 430-72'

Art. 2º. O artigo 7º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente de Licitações para o período de 05/01/2023 à 31/12/2023,

a seguinte redação:

x Art. Tº.A investidura dos membros da
será de 22/11/2023, até a data de 31/12/2023, vedadaa recondução da

'otalidadede seus membros parao período subsequente”.

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5184/2022

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito utah Três Barras do Paraná, em 21 de
novembro de 2023. LhscetoGERSO FRAÁCISCO GUSSO

|
PREFEITO MUNICIPAL

Três Barras do Paraná - PR
feituraQtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 15 de dezembro de 2023

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o processo licitatório nº 152/2023 na modalidade
DISPENSA DELICITAÇÃOpara manifestação a respeito do item "d” do memorando
do Sr. Prefeito (pag. 007).

Atenciosamente,

KARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

ENTREGUE

45 (1212023
As O:00 Horas

RECEBI EM:

j=y
As HORAS

ASSINATURA.

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(otresbarras,pr,gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Educação e Cultura

A espécie: Dispensa Licitação

Objeto: Aquisição Gêneros Alimentícios composição merenda escolar a ser
fornecida nas instituições de Ensino Rede Pública Municipal

Contratado: GCF Comercial Atacadista Ltda. CNPJ nº 30.596.666/0001-15

Valor: R$ 9.726,48 (nove mil e setecentose vinte e seis reais e quarenta e
oito centavos)

Atendendo ao solicitado no memorando datado de 15/12/2023, segue a
manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de elaboração de procedimento
licitatório para a Aquisição Gêneros Alimentícios composição merenda escolar a ser
fornecida nas instituições de Ensino Rede Pública Municipal.

Primeiramente, com atraso devido a não haver dotação orçamentária
inclusa no presente processo, sendo que Somente nesta data se conseguiu.

Observadaasolicitação da Secretaria requerente, bem comoadescrição
clara do objeto a ser licitado, acompanhadade orçamentos.

A Constituição Federal determina:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
LJ
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com clóusulos que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivos da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Do dispositivo extrai que se exige prévia licitação para as contratações
levadas a cabo pelo Poder Público. Isso porque pressupõe-se ser mais vantajosa à
realização do certame para a escolha da melhor proposta.

z

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212
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CEP 85485-000 - Três Barras do RA-PR
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ESTADO DO PARANÁ

Brofeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO= Por sua vez, a Lei nº 8.666/93 é destinadaa regulamentar as licitações e

contratações da Administração Pública, em consonância com o constitucional mencionado.

Conjugando a norma constitucional com sua regulamentação, é possível
concluir que a licitação é um dever, porém admite exceções. Com efeito, a situação
fática deve permitir a sua realização, podendo ser afastada na hipótese de inviabilidade
de competição (art. 25), dispensa de licitação (art. 24), ou ainda licitação dispensada
(art. 17).

O Departamento de Contabilidade, informou a existência de previsão de
recursos de ordem orçamentária para atender as obrigações decorrentes da

0 contratação, informando a rubrica orçamentária de acordo comoestabelecido no art.
167º, incisos I e II da Constituição Federal e art. 14º da Lei nº 8.666/93, No mesmo
sentido, a Secretaria Municipal da Fazenda, apontou suporte financeiro suficiente para a
realização das despesas sem causar prejuízos as ações em execução, obedecendo qo art.
16 daLei Complementar nº 101/2000.

Neste contexto, o art. 24 daLei nº 8.666/93 traz um rol taxativo para a
dispensa. Em tais circunstâncias legais, compete à Administração, mediante juízo de
oportunidadee conveniência, avaliar qual forma de contratação é a que melhor atende o
interesse almejado.

Oportuno esclarecerque o exame deste órgão de assessoramento jurídico
é feito nos termos do Art.38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, abstraindo-se os
aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Ou seja, o presente
parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades0 competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação
apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que
poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Sabe-se que o procedimento licitatório destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

que lhes são correlatos.

Nesse sentido, observa-se do procedimento licitatório que a presente
dispensa, no que tangeos preços, a Secretaria solicitante fundamentou suas razões na
fixação dos valores, apresentando propostas comerciais (orçamentos).

2
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ESTADO DO PARANÁ

00:

Prefeitura Municipal do Crês Barras do aca
CAPITAL DO FEIJÃO

No que tange ao objeto da presente análise, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, com fundamentono artigo 24, inciso II, com a
devida atualização pelo Decreto nº 9.412/2018:

Art. 24. É dispensável a licitação:JTI para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "af, do inciso IE do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma sé vez:

A minuta se encontra dentro dos parâmetros legais, se verificou a

e existência do Gestor e dos fiscais do contrato, o que se adverte para que seja dado
ciência a estes.

Assim, inobstante a regra geral seja de necessidade de procedimento
licitatório, tipo menor preço e execução por preço global, A Administração optou por
atender os requisitos do art. 24, II,c/c art. 26, da Lei 8.666/93, realizando a dispensa
de licitação, para tanto demonstrou e fundamentou a justificativa do preço e do
executor, o que nos parece plenamente justificado.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora 6CF
Comercial Atacadista Ltda. CNPJ nº 30.596.666/0001-15, não consta registro de
pendências, conforme se verificou em 28/12/2023, Código de controle desta certidão:
952991597.

Ante o exposto, opina-se pela homologação, smj, do contrato a ser

0 efetivado com GCF Comercial Atacadista Ltda. CNPJ nº 30.596.666/0001-15, eis
que, em tese, não irá ferir dispositivo legal. Todavia, deve observar a Administração a
real necessidade de tal aquisição.

Éo parecer.
Três Barras do Paraná, em 28 de dezembro de 2023.

Três Barras do Paraná - PR
resbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 -FiaCNPJ 7812
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razãosocial
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 28/12/2023 13:55:33

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA
CNPJ: 30.596.666/0001-15

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU FCadastro: tantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: CNJ A(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dé Condenações Ci
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

is por Ato de Improbidade Administrativa

Paraacessaracertidão originalno portal doórgão gestor, clique AQUI.

e: Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

sar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da roRo(e
Pari

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional
Resultado da consulta: Nada Consta

mpresas Punidas as
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



IANNAZ

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 152/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 152/2023, procedi a juntada do memorando atendendo o item “4”

da manifestação doSr. Prefeito.

4/PR, 28 de dezembro de 2023.



ESTADO DO PARANÁ JO
Prefeitura Muniripal de Três Barras do fara

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 28 de dezembro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,e AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos

termosda Lei Nº 8.666/93

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades neces rias à contratação,
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

MUGERSOFRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

-
“Três Barrasdo Paraná - PR

(tresbarras.prgov.brEAv. Brasil, 245 - Fone/Fa
CNPJ 78.



ESTADO DO PARANÁ

Hrefoitura Municipal do Três Barras do Pacaná

alias CAPITAL DO FENJÃO= Re. AMP
Página10)DECRETO Nº 5552/2023
Edição2005 Data 2111/2023

—
Soniass RosponsávelSúmula: Altera os artigos nºs 2º e 7º do Decreto nº

5184/2022, que designa a Comissão Permanente deLicitações para o período de
05/01/2023 à 31/12/2023, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Trés Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
Il, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o
inciso V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis
federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DECRETA:

Art.1º. O artigo 2º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente de Licitações para o período de 05/01/2023 à 31/12/2023,
passa a ter a seguinte redação:

%, Art 2º A comissão ora constituída e
designada será composta pelas seguintes membros:
Presidente: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPF nº 081.574.749-73;
Secretário: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPFnº 078.456.549-45
Membro: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;
Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING- CPFnº 534.187.430-72".

Art. 2º. O artigo 7º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente deLicitações para o período de 05/01/2023 à 31/12/2023,
passa a ter a seguinte redação:

K Art T7º.A investidura dos membros da
Comissão será de 22/11/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da
totalidade de seus membros para o periodo subsequente”.

Art, 3º. Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5184/2022.

Art. 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal/de Três Barras do Paraná, em 21 de
novembro de 2023. j

GERSO Fi CISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL

Av, Brasil, 245 - one/Fax:|(45) 3235-1212CEP854 5-000CNP 78.121.936/0001-68 E-mail p
Roenredo Paraná PRdobr



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal do Três Barras do Paraná
PUBLICADO EM: CAPITAL DO FEIJÃO

dal
Jd2USPágina 10,it DECRETO Nº 5553/2023
aição200ô Data: 21/11/2023

es oa Súmula: Altera os artigos de nºs 2º e 3º do Decreto nº
5185/2022 que nomeia pregoeiro e membros da Equipe de Apoio e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de Três Barras do Paraná,
Estado do Parang, no uso da competência prevista no inciso II, do artigo 30 da
Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso V, do artigo 56
da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, com observância dodisposto nas Leis federais nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art, 1º O artigo 2º do Decreto nº 5185/2022 que nomeia

pregoeiro é membros da Equipe de Apoio, passa a ter a seguinte redação.

2º. Fica igualmente, nomeados e designados a
Equipe de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe
de Apoio será compostapelos seguintes servidores:
1º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
2º Membro Titular: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPFnº 076.456.549-4
1º Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING - CPF nº 534.187.430-72"

Art. 2º.Oartigo 3º do Decreto nº 5185/2022 que nomeia
pregoeiro é membros da Equipe de Apoio, passa a ter a seguinte redação.

«Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe
de Apoio será de 22/11/2023, até 31/12/2023, vedadaa recondução da totalidade de
seus membros paraoperíodo subsequente”.

Art. 3º, Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5185/2022.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal dg Três Barras do Paraná, em 21 de
novembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45); Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ T8.12L.936/0001-68 tresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁra

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 50/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A

SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL,

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

3. DA JUSTIFICATIVA

Considerando que a alimentação escolar é uma das grandes incentivadoras de participação
dos alunosnas escolas por ser, em muitos casos, a única alimentação balanceada ingerida durante o
dia, principalmente de áreas periféricas e familias de baixo poder aquisitivo. Cuja falta de alimentação
na escola pode provocar evasão outras consequências imensuráveis queafalta dessa merenda.

Para podermos executar as atividades e programas na área da educação, necessitamos
adquirir gêneros alimentícios para manutenção do programa e composição da merenda escolar,
tendo comoobjetivo principal oferecer uma alimentação de qualidade as crianças em idade escolar
diferenciado a população que frequentam as instituições de ensino. A aquisição faz necessária para
atender as demandas mensais,

Estando o Municipio em plena tarefa de prestação de serviços públicos à população com o
objetivo maior de atender os programas de governo e a população. toma-se indispensável à
contratação da aquisição do objeto deste procedimento.

O Município realizou processo licitatório objetivando a aquisição dos produtos de merenda
escolar em Julho(2023, porém no item 01 (suco de uva tinto integral) a empresa vencedora pediu
desistência e no item 02 (uva passas brancas) não houveram interessados no produto. Desta forma
faz-se necessária a contratação direta

A contratação objetiva atenderas necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim
considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os gêneros
alimentícios indispensáveis ao atendimento do interesse público.

Para atender a demanda, serão necessárioso seguinte gênero alimentício e quantitativos

TEM|QTDE UNID [O DESCRIÇÃODOSTTENS
| SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL: claborado somente com uvas, sem

| adição de água, corantes ou açúcar (somente o açucar natural da fruta).
Pasteurizado, não alcoólico, não fermentado. Embalagem de vidro |

[o 552 FRASCO|contendo 1,5 litos. Rotulagem apresentando informação nutricional,
registrono MAPA, data de fabricação e validade minima de 12 meses à
contar da data de entrega. Marcas pré-aprovadas: GARIBALDI, |

AURORA, ALIANÇA, ou equivalente ou de melhorqualidade.
UVA PASSAS BRANCAS sem sementes, desidratadas. Embalagem
irolulagem: embalagem plástica atóxica, contendo 200 gramas de
produto, apresentando no rótulo dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote e data de validade (minima de

PACOTE|6 meses a contar da data de entrega do produto), e numero do registro
no ministério da agricultura. Reposição do produto: embalagens
danificadas ou fora do prazo de validade. Marcas pré-aprovadas:
ZAELI, LA VIOLETERA, ou equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda ao descritivo.
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amHOR“a Prefeitura Municipal de Três Barros do Paraná
ESTADO DO PARANÁção

Diante das justificativas apresentadas, resta evidente o interesse público na contratação

Oprazo de entrega do produto será de 03 (três) dias, após a confirmação do recebimento da
ordem de compra e o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência
dos mesmos.

As contratações serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, autorização
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o artigo
62 da Lein' 8.666/93

4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lein
8.666/93, ondese verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art 24 É dispensável a licitação.

Il - para outros serviços e comprasde valor até dez por cento do
limite previsto na alínea “a” do inciso || (R$ 8.000,00) do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.”

A Lei Municipal nº 1.749/2018 atualizou no âmbito do Município de Trés Barras do Paranáos
valoresprevistos no artigo 23 da Lei Federal nº 8.686/93, ou seja, o valor contido no inciso Il do Art
24 passa de R$ 8.000,00 para R$ 17.600,00, também em consonância com o Decreto Federal nº
9.41212018

Demonstrada a necessidade da aquisição e baseado nos valores propostos nos orçamentos.
Juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública Municipal se admite a
contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de Licitação, que justificável e
legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, 11, daLeinº 8.666/93 e suas alterações;
Lei Municipal nº 1749/2018.

6. CONTRATADA

GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA — CNPJ nº 30.598 .666/0001-15

7.PREÇOOvalor da contratação/aquisição totaliza RS R$ 9.726,48 (Nove mil, setecentose vinte e seis
reais e quarenta e oito centavos), distnbuídos da seguinte forma;

[irem|aroe|um. | DESCRIÇÃO DOS ITENS | vator uni.| JAR
[

T TI SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL o oelaborado somente com uvas, sem
| |

| adição de água, corantes ou açúcar
|

(somente o açúcar natural da fruta)Ot|582|FRASCO|pasteurizado, não alcoólico, não
| fermentado. Embalagem de vidro

L
15.99 8.826,48

contendo 15 litros Rotulagem
apresentando*informação nutricional
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enem co rena

registo no MAPA, daia de fabricação e ]

| validade minima de 12 meses a contar
da data de entrega. Marcas prê-

| aprovadas: GARIBALDI, AURORA,
ALIANÇA,ou equivalente ou de melhor
qualidade. .UVA PASSAS BRANCAS sem
sementes, —desidratadas. Embalagem
rotulagem: embalagem plástica atóxica,
contendo 200 gramas de produto,
apresentando no rótulo dados de |

identificação. procedência, informações |

nutricionais, número de lote e data de
validade (minima de 6 meses a contar da
data de entrega do produto). e número

|

oz 72]|PACOTE 900,00
do registro no ministério da agricultura.

| Reposição do produto: embalagens
danificadas ou fora do prazo de validade.
Marcas  pré-aprovadas: ZAELI, LA
VIOLETERA, ou equalente ou de

| melhor qualidade e que atenda ao

La descritivo.
TOTAL 3.726,48

8. JUSTIFICATIVA DOS EXECUTORES E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. As executoras tratam-se de pessoas
jurídicas que atuam com Comércio varejista de mercadoria em geral, com predominância de produtos
alimentícios há vários anos, o que aponta experiência no mercado para a aquisição do material
necessário, dessa forma qualificando as executoras.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa & GCF COMERCIAL
ATACADISTA LTDA, apresentado o menor preço, estando os preços em conformidade com os
preços praticados no mercado varejista.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, bem como a
necessidade da aquisição, efetuar uma licitação para tal mister. As contratadasse propõem, através
de suas propostas, executar o objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, as
contratadas atenderão na sua totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo
que praticam preços compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

a) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00
b) 09.02.12. 365.0011.2 029.000.3.3.90.32.00
c) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00
d) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 08 (Oito) meses após a assinatura do contrato e o prazo de
execução/entrega será de no máximo 03 (três) dias, após confirmação do recebimento da ordem de
compra.
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41. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Administrativo de Aquisição de Bens

Três Barrasdo Paraná, 28 de dezembro de 2023.

GERSO FRAKCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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capa 06 vendo

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA Nº XXX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM REGIME DE
EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A FORNECEDORA
GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº
902.308.139-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáiPR

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a fornecedora GCF COMERCIAL
ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica dedireito privado, estabelecida na Rua Caveuna, nº 1.339,
Bairro Bom Pastor, Quedasdo Iguaçu, Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJIMF) sobo nº 30.596.666/0001-15, neste ato representada por sua representante legal, Sr
Geovani de Camargo Fornari, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 094.264.519-78 e
Carteira de Identidade nº 10.792.169-9 SESPIPR, residente e domiciliado a Travessa Limeiras, nº
350, Bairro Bom Pastor, Quedas do IguaçuPR, ao fim assinado, doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CD/FNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência da Dispensa de Licitação nº 50/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Edital de Dispensa de Licitação nº 50/2023 e seus
anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Merenda Escolar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Dispensa de Licitação nº
50/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —Aentrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
Dispensa de Licitação nº 50/2023, apósa alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor
total de R$ 9.726,48 (Nove mil, setecentose vinte e seis reais e quarenta e oito centavos),
conforme tabela abaixo:

CiTEM | QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOSITENS | VALORUNIT.|VALOR
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TOTAL
SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL:
elaborado somente com uvas, sem
adição de água, corantes ou açúcar |

(somente o açúcar natural da fruta)
Pasteurizado. não alcoólico, não
fermentado. Embalagem de vidro |

contendo 15 tros. Rotulagem
apresentando “informação. nutricional, lc EaSAs
registro no MAPA. data de fabricação e
validade minima de 12 meses a contar
da data de entrega Marcas pré
aprovadas: GARIBALDI, AURORA,
ALIANÇA, ou equivalente ou de melhor

|

ualidade.
UVA PASSAS BRANCAS sem
sementes. desidratadas.—Embalagem
Irotulagem: embalagem plástica atóxica,
contendo 200 gramas de produto,
apresentando no rótulo dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote e data de
validade (minima de 6 mesesa contar da.
data de entrega do produto), e número
do registro no ministério da agricultura
Reposição do produto: embalagens
danificadas ou fora do prazo de validade.
Marcas  pré-aprovadas: ZAELI LA

VIOLETERA, ou equivalente ou de
melhor qualidade e que atenda ao
desoritvo

o

oz 72||PACOTE 1250 900,00

—

TOTAL | 972648 |PARÁGRAFO ÚNICO — No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para O fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

441. O prazo de vigência do contrato será de 08 (Oito) meses, não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE

5.1. O presente Contrato é fixo e irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

a) 0901.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00
b) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00
c) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00
d) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

TA. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a faturainota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
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estabelece o Edital de Dispensa de Licitação nº 50/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

84. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Dispensa de Licitação nº 50/2023,
constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias superioresépesquisaro grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados,

b) Fazer o pagamento do fornecimento nos prazose condições contidos neste Contrato.

8.2. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Dispensa de Licitação nº 50/2023,
constituem obrigações da CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;

b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantes de vínculo empregatício ou comerciais;

c) Obedecer às demais condições descritas no item 10 do Edital de Dispensa de Licitação nº
50/2023;

d) É vedado:

9.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer titulo; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Município
CONTRATANTE;

d.2) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes desta Dispensa de Licitação
caberão à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo 67. da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal,

9.141. Fica designada como gestora das contratações a Sra ELIZA BORTOLANZA, Secretária
Municipal de Educaçãoe Cultura, CPFIMFnº 034.861.709-70.

9.1.2. Ficam designados como fiscais os seguintes servidores:

a) SIMONE REGINA BASSO BRANDINI, Nutricionista, CPF nº 032.702 809-20, fiscal
titular,

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF nº
047.943.819-64, fiscal suplente

9.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior. o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

9.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a entrega dos gêneros alimentícios
conforme prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis
desacordoscom as especificações do edital

9.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
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fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Municipio ou modificação na contratação.

9.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior aofiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

9.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento doobjeto do Contrato.

9.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses

a) pela ocorrência de seu termo final
b) por solicitação da CONTRATADA;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
penalidadesnele previstas e na Lei 8666/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicar sua pretensão ao Município com antecedência minima de 30 (trinta)
dias,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de desídia, incúria na condução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuizo das responsabilidades civil elou penal da
CONTRATADA

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuizos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,

nolimite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

11.1. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdas e danos
decorrentes do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
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124. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justose acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA
GEOVANI DE CAMARGO FORNARI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

1 2
Nome Nome
cr: crr:
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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE A
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Às dezesseis horas (16h00) do dia vinte e oito (28) de dezembro (12) de dois mile vinte é
três (2023), no Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto nº 5552/2023, para julgar e emitir
parecer referente a proposta apresentada a presente Dispensa Licitação. Ato contínuo, o presidente
deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a Administração Municipal, através da
Dispensa de Licitação nº 50/2023, instaurou processo administrativo para a "AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINODA REDE PÚBLICA MUNICIPAL”. Considerando quea alimentação escolar

é uma das grandes incentivadoras de participação dos alunos nas escolas por ser, emmuitos casos,
aúnica alimentação balanceada ingerida durante o dia, principalmente de áreas periféricas e
famílias de baixo poder aquisitivo, considerando que o Município realizou processo licitatório
objetivandoa aquisição dos produtos de merenda escolar emJulho/2023, porém no item 01 (suco
de uva tinto integral) a empresa vencedora pediu desistência e no item02 (uva passas brancas) não
houveram interessados no produto, desta forma faz-se necessária a contratação direta, restando
justificado o interesse público na contratação; considerando as justificativas e pareceres constantes.
no processo; considerando a comprovação da habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista
da fornecedora; e, considerandoa previsão legal constante no Artigo 24, inciso Il da Lei Federal
8.666/93. Compulsando oprocesso de Dispensa deLicitação, a Comissão Permanente, constatou
que a mesma possui legalidade para a contratação e emite seu parecer favorável, com fundamento
no Art. 24, inciso | da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. Remeta-seosautos a

juizo entendendo conveniente a
Administração, promovaa homologação da decisão pyéférida nésta Ata através da ratificação da

Ynencalts
TA KUFINEN MENCATTO
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 50/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023

Fundamentado na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer
jurídico, com base no Art. 24, II da citada lei, RATIFICO a dispensa de licitação.

CONTRATADA
GCF ATACADISTA LTDA — CNPJ Nº 30.596.666/0001-15

CONTRATANTE
.MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE
MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL

Valor: R$ 9.726,48 (nove mil setecentos e vinte e seis reais e quarenta e oito
centavos).

Prazode vigência: 08 (oito) meses,

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edital de Dispensa de Licitação nº 50/2023, bem como no contrato
administrativo de prestação de serviços

Três Barfas do Paraná/PR, 28 de dezembro de 2023.

gasGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras. pr. gov.br



£ Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

EXTRATODE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES
DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24 Il, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
GCF ATACADISTA LTDA — CNPJ Nº 30.596.666/0001-15

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 9.726,48 (nove mil setecentos e vinte e seis reais e
quarenta e oito centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 08(oito) meses.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS PELA
AUTORIDADE COMPETENTE EM 28/12/2023.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ESTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023

DESCRIÇÃODO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA
MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24 11, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações

CONTRATADA
GCF ATACADISTA LTDA — CNPJ Nº 30.596.666/0001-15

PREÇO. O valor da contratação totaliza R$ 9.726,48 (nove mil
setecentos e vinte e seis reais e quarenta « oito centavos),

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 08 (oito) meses,

PROCESSO DE DISPENSA DE
RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS
AUTORIDADE COMPETENTE EM 28/12/2023.

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:5FE7288S

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
nodia 29/12/2023. Edição 2929
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:

hutps:/wwrw.diariomunicipal.com.br'amp
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOSIÇÃO DE MERENDA Nº 001/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM REGIME DE
EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A FORNECEDORA
GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa juridica
de direito público intemo, com sede na Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59 e Caneira de Identidade nº
902.308.139-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáfPR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a fornecedora GCF COMERCIAL
ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica do direito privado, estabelecida na Rua Caveuna, nº 1.339,
Bairro Bom Pastor, Quedas doIguaçu, Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJIMF) sob o nº 30.596.666/0001-15, neste ato representada por sua representante legal, Sr.
Geovani de Camargo Fomari. brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 094.264.519-78 e
Carteira de Identidade nº 10.792.169-9 SESPIPR, residente e domiciliado a Travessa Limeiras, nº
350, Bairro Bom Pastor. Quedas do Iguaçu/PR, ao fim assinado, doravante designada
CONTRATAD)

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência da Dispensa de Licitação nº 50/2023, madianto as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.41. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO

DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Edital de Dispensa de Licitação nº 50/2023 e seus
anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação

outranscrição.
CLAÚSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

21. A CONTRATADA compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Merenda Escolar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Dispensa de Licitação nº

50/2023,

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

34, Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
Dispensade Licitação nº 50/2023, após a alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor
total do R$ 9.726,48 (Nove mil, setecentose vinte e seis reais e quarenta e oito centavos),
conforme tabela abaixo:

ITEM | QTDE7UNID. | DESCRIÇÃO Di ITENS VALOR UNIT.|
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SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL
elaborado somente com uvas, sem
adição de água, corantes ou açúcar
(somente o açúcar natural da fruta)
Pasteurizado, não alcoólico, não
fermentado. Embalagem de vidro
contendo 1,5 ltros. Rotulagem sesapresentando “informação. nutricional,
registro no MAPA, data de fabricação e |

| validade mínima de 12 mesesa contar
da data de entega. Marcas pró
aprovadas: GARIBALDI AURORA,
ALIANÇA, ou equivalente ou de melhor |

qualidade.
UVA PASSAS BRANCAS som]

o1|552|FRASCO 882648

sementes,—desidratada Embalagem
rotulagem: embalagem plástica atóxica,
contendo 200 gramas de produto,
apresentando no rótulo dados de |

identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote e data de

validado (minima de 6 mesesacontar da
data do entrega do produto), e número
do registro no ministério da agricultura
Reposição do produto: embalagens
danificadas ou fora do prazo de validade.
Marcas pró-aprovadas: ZAELI, LA
VIOLETERA, ou equivalente ou de
melhor qualidade e que atenda ao
descritivo.

o2|72|PACOTE 1250 900,00

TOTAL|972648
PARÁGRAFO ÚNICO — No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas o

previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para o fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

441. O prazo de vigência do contrato será de 08 (Oito) meses, não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE

5.1. O presente Contrato é fixo e irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

61. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

a) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00
b) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00
c) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00
d) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

74. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentara faturainota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
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estabelece o Edital de Dispensade Licitação nº 50/2023.

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Dispensa de Licitação nº 50/2023,
constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias superiores e,
pesquisar o grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados;

b) Fazero pagamento do fornecimento nos prazos e condições contidos neste Contrato.

8.2. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Dispensa de Licitação nº 50/2023,
constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;

b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantes de vínculo empregatício ou comerciais;

c) Obedecer às demais condições descritas no item 10 do Edital de Dispensa de Licitação nº
5012023;

d) É vedado:

d.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
fescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer titulo; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Município
CONTRATANTE;

4.2) À transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

91. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes desta Dispensa de Licitação
caberão à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal.

9.1.1. Fica designada como gestora das contratações a Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária
Municipal de Educaçãoe Cultura, CPF/MF nº 034.861.709-70.

9.1.2. Ficam designados como fiscais os seguintes servidores:

a) SIMONE REGINA BASSO BRANDINI, Nutricionista, CPF nº 032,702.809-20, fiscal
titular;

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nivel Superior, CPF nº
047.943.819-64, fiscal suplente.

9.1.3.Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do serviça realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

9.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a entrega dos gêneros alimentícios
conforme prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
9.3. Fica reservado à fiscalização. o direito é a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

9.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

9.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicaçõesde que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

9.6. A existência eaatuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral é
exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO

10.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar numadas seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final
b) por solicitação da CONTRATADA;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
penalidades nele previstas e na Lei 8.666/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicar sua pretensão ao Município com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de desídia, incúria na condução dos serviços objeto desto
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuízo das responsabilidades civil elou penal da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuizos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA. poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,

no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

111. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdase danos
decorrentes do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
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4241. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma,

ana Três Barras do ParanáiPR, 02 de janeiro de 2024
GERSO FRANCISCO Grsormnáico
GUSSO:40988660059 isso cosnesorss

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA
GEOVANI DE CAMARGO FORNARI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

1 Puni Rrrincadio 2. «AhNa) NE Ztttónor Casinos Vague
cer: DI6/565445 SPF: 46090. 09-36 7
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA Nº 001/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA
ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL

PARTES Municipio de Três Barras do Paraná e GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº 50/2023.

VALOR R$ 9.726,48 (Nove mil, setecentose vinteeseis reais e quarenta e oito centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 08 (oito) meses.

DATADE ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024
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Prefeilura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ESTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DF
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA Nº

oor2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A SER
FORNECIDANAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL
PARTES: Município de Três Barras do Paraná c GCF
COMERCIAL ATACADISTA LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº8.666/93 « Dispensa de Licitação nº
502023
VALOR: R$ 9.726,48 (Nove mil, setecentos e vinte e seis reais.
e quarenta e oito centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de O8 (oito)
meses.
DATADE ASSINATURA: 02 de janeiro de 2

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:9604CC2F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/01/2024. Edição 2931
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosie:
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